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   DECRETO Nº. 095/2017 

 
 

Wagner Luiz Oliveira Martins., Prefeito Municipal de Ribeirão 

do Pinhal, o uso de suas atribuições legais; 
 

 

 

D  E C R E T A: 
 

 

ART. 1º.  Nos termos da Lei Municipal nº.1.230/2003, de 24 de 

novembro de 2003,  fica nomeada a Coordenadoria Municipal da 

Defesa Civil (COMDEC) de Ribeirão do Pinhal, (composta das 

seguintes pessoas): 

 

a)- WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS – Presidente; 

      CÁSSIO BADARÓ DA SILVEIRA PINTO – Adjunto. 

 

b)- VINÍCIUS  CARVALHO FIANI– Diretor de Operações; 

      MARIA MAGALI MOSSATO CORRALES- Secretária. 

 

c)- Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF: 
01- WILLIAN ANTONIO DE  PAIVA – Câmara de Vereadores Municipal;  

02- ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO ROCHA - Assessor Jurídico; 

03- TEREZINHA DE CAMPOS SILVA- Secretaria Municipal da Educação; 

04- MÔNICA ALESSANDRA HENARES ROCHA – Casa Abrigo Irmã Ezília; 

05- ELIANE DUTRA DE OLIVEIRA – Escola Estadual Ruth Martinez Corrêa; 

06- BRUNO DE PAULA OLIVEIRA - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer; 

07- SILVANA MOSSATO BORDIN - Escola Municipal Dr. Marcelino Nogueira; 

08- ROSILENE ALEXANDRINA BORGES - Escola Municipal Nova Carvalho; 

09- VANDERLENE DA SILVEIRA REZENDE  – Secretaria Municipal da Saúde; 

10- MARTA KELI DE MELLO – Escola Municipal Tancredo Neves; 

11- CLEUSA JOSEFA DE PAULA– Escola Rural Municipal Triolândia; 

12- MARILDA PEREIRA CARDOZO DA SILVA - Escola Municipal Cônego Wenceslau 

Victor; 

13- DENIZE LUNARDELLO MACETE DE CARVALHO - Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS). 

  

d)- Conselho de Entidades não Governamentais-CENG 
01-LUIZ CARLOS MARCELINO - Sindicatos dos Trabalhadores Rurais; 

02-MARNIX WILLEM SIJPKES- Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável;  

03-ELANE SORAYA MARTINS - PAS- Programa de Assistência Social; 
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04-KARINA KELI DOS SANTOS VALIM - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Ribeirão do Pinhal; 

05-ILSON APARECIDO DA SILVA - Comandante do Destacamento de Polícia Militar; 

06-MARCELO CORINTH – Presidente da Associação dos Servidores Públicos Municipais; 

07- MARLUCI MARCELINO PECCIM COUTINHO – Lions Club Ribeirão do Pinhal; 

08 -JOSÉ ROBERTO DA SILVA- Associação Vila Vicentina de Ribeirão do Pinhal 

09- RIVADÁVIA DIAS – Conselho Econômico Paroquial; 

10- CIRO TADEU ALCÂNTARA - Sindicato Rural Patronal; 

11-JOÃO HENRIQUE GALDINO – Banco ITAÚ; 

12-ANTONIO SILVESTRE DA SILVA – Representante Comercial; 

13- OSVALDO FRANCISCO ALVES - Cooperativa SICREDI Crédito, Poupança e 

Investimento Paranapanema. 

 

    ART. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se disposições contrarias. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 06 de novembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

WAGNER LUIZ  OLIVEIRA MATINS 

Prefeito do Município 

 

 

 


